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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE NELCIDES TECCHIO, DO MUNICÍPIO DE PARAÍ.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra, em regime de empreitada global, de ampliação da Unidade Básica de Saúde Nelcides Tecchio, do município de Paraí.
1.2. A necessidade de realização da obra se justifica para melhorar o acesso e a qualidade do atendimento à saúde da população, adequar a estrutura física às necessidades atuais e futuras, ampliar a cobertura da atenção primária e promover um ambiente mais seguro, confortável e humanizado para usuários e profissionais.

Ainda, o projeto para execução de referida obra foi contemplado pela Portaria SES nº. 962/2025, que autoriza o repasse de recursos financeiros para Ampliação e Adequações de Unidades Básicas de Saúde – UBS, visando qualificar à Rede Bem Cuidar RS, PROA nº. 25/2000-0126132-0.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
2.1. A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
3.1. Os materiais e serviços deste processo têm natureza de obra, devendo ser atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de Arquiteto e Engenheiro Civil, que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel, nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.2. A empresa contratada deverá executar todos os serviços referentes a obra em estrita conformidade com a planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma, planilha de cálculo do BDI e projetos constantes nas pranchas. Todos os materiais e serviços deverão ser executados levando em consideração todas as normas vigentes.
3.2.1. A avaliação do local de execução da obra é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, onde poderá ser realizada a vistoria com acompanhamento do Engenheiro da Prefeitura de Paraí, em data e horário a ser agendado.
3.2.2.1. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

3.3. Não é permitida a subcontratação.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
4.1 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o projeto básico (memorial descritivo) e a planilha orçamentária elaborada por um Engenheiro Civil responsável técnico pelo projeto, conforme documentos anexos.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1 Tendo em vista a natureza da demanda em questão, verifica-se que a única opção viável para solução da mesma é a contratação, em regime de empreitada global, de empresa especializada para ampliação da Unidade Básica de Saúde Municipal de Paraí.

Considerando que o Município não conta com profissionais com capacitação técnica e equipamentos suficientes para consecução da demanda, a opção de aquisição de materiais e uso de mão de obra própria se mostra inviável.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução de obra, em regime de empreitada global, para ampliação da UBS Nelcides Tecchio, lovalizada no município de Paraí, conforme descrito nos projetos técnicos, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais anexos elaborados pelo Eng. Civil Jonatas A. Martins das Chagas.

6.2 Segundo o que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, em seu Art. 23, Parágrafo 2º:

§2º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:
 I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso”. 
6.3 Em função disso, os custos estimados para esta contratação foram obtidos de bases de custos reconhecidas no mercado - SINAPI. A definição do valor estimado para contratação foi a planilha orçamentária elaborada após a definição do projeto da obra.

6.4 Assim, estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 624.850,02 (seiscentos e vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais e dois centavos).
6.5 Os recursos utilizados para a execução da obra são advindos da Portaria SES nº. 962/2025, que autorizou o repasse de recursos financeiros para Ampliação e Adequações de Unidades Básicas de Saúde – UBS, visando qualificar à Rede Bem Cuidar RS, PROA nº. 25/2000-0126132-0, com contrapartida pelo Município de Paraí.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1 Para solução da demanda, mostra-se necessária a contratação de empresa especializada para para execução de obra, em regime de empreitada global, para ampliação da Unidade Básica de Saúde Municipal de Paraí.

7.2 A contratação deve ser feita pois o Município não possui condições materiais e humanas para executar esse tipo de serviço.

7.3 A empresa contratada deverá executar todos os serviços em estrita conformidade com a planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma, planilha de cálculo do BDI e projetos constantes nas pranchas. Todos os materiais e serviços deverão ser executados levando em consideração todas as normas vigentes.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1 Tendo em vista a natureza da demanda e da solução, uma vez que os serviços previstos para a mesma são todos interdependentes, devendo seguir uma sequência prevista em projeto e cronograma, a mesma deverá ser feita por empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme Art. 6º, XXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
9.2 Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
9.3 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
9.4 Além disso, pretende-se, com a realização da obra, obter melhores condições de trabalho aos policiais e aprimorar o atendimento à população.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
10.1 Para a contratação pretendida haverá a necessidade de se providenciar ART de execução do profissional da empresa vencedora, bem como a inscrição da obra no CNO.
10.2  A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social indica o seguinte servidor para atuar como Fiscal do contrato: Eng. Josué Junior Ribeiro, Chefe do Departamento de Engenharia.
10.3 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1 Os impactos ambientais relevantes desta obra são os entulhos gerados em virtude da obra, os quais, por sua vez, terão seu destino adequado durante e após o final da obra, com objeto e valor previstos na planilha orçamentária. 

12.2 O objeto contratado deve atender à legislação federal, estadual e municipal referente à sustentabilidade, no que couber. 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
13.1 Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução mostra-se viável tecnicamente e necessária. A execução da obra deverá ser contratada pela modalidade Concorrência, de acordo com o art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.








Parai/RS, 20 de outubro de 2025.
Adriana Piaseski,
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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